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PARECER JURÍDICO 

Inexigibilidade de Licitação n° 2025.06.16.03 

Interessado: Secretaria da Educação. 

Objeto: Contratação de serviço de locação de imóvel destinado ao funcionamento da sede do 

Centro de Apoio Pedagógico e Educação Complementar de lrauçuba — CAPECI, de 

responsabilidade da Secretaria de Educação. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 
INEXIGIBILIDADE. BAIXO VALOR. BAIXA COMPLEXIDADE DA 
CONTATRAÇÃO. AQUISIÇÃO OU LOCAÇÃO DE IMÓVEL. 
POSSSIBILIDADE NO  ART.  74, INCISO V DA LEI 14.133/2021. 
PRESCINDIBILIDADE DE PARECER JURIDICO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 
53, §5° DA LEI N°. 14.133/21 E  ART.  31, IDO DECRETO MUNICIPAL N°. 120;  
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2024. POSSIBILIDADES. 

I - RELATÓRIO. 

Foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico a presente demanda para 

análise jurídica e consequente emissão de parecer jurídico acerca do processo de 

lnexigibilidade de Licitação de n° 2025.06.16.03, cujo objeto é a "Contratação de serviço de 

locação de imóvel destinado ao funcionamento da sede do Centro de Apoio Pedagógico e 

Educação Complementar de Irauguba — CAPECI, de responsabilidade da Secretaria de 

Educação" 

A contratação direta sob análise possui fulcro no  art.  74, V da Lei 14.133/2021, prevê 

que se é inexigível o procedimento de licitação nas contratações de serviços de locação de 

imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária á sua escolha. 

O imóvel definido constitui-se no local e principalmente com repartições mais adequadas 

para o funcionamento das atividades administrativas do Centro de Apoio Pedagógico do 

município de I rauçuba-CE, o que dará uma maior proteção dada a localização e estrutura física 

com dimensões capazes de atender aos reclamos e interesse da administração compatível com 

as características minimas. 

Importa destacar que esta manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos 

envolvidos no objeto solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos 

ao procedimento, motivo pelo qual os documentos, como por exemplo, os de habilitação das 

empresas licitantes, apresentados no presente processo terão seus conteúdos considerados 
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como verossimeis, sem prejuízo de apuração de eventual apuração de responsabilidade 
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não reflitam no real atendimento do interesse público. 

É o que importa a relatar. 

II - FUNDAMENTAÇÃO. 

A Lei Federal n°. 14.133/2021 começou a ser aplicada com exclusividade a partir de 30 

de dezembro de 2023, quando da confirmação da revogação da Lei n°. 8.666/93 (antiga Lei de 

Licitações), devendo ser aplicada em todos os processos licitatorios ainda não autuados ou 

publicados antes desta data. 

Nessa seara, a nova Lei de Licitações trouxe inovações legais, como a obrigatoriedade 

da realização de análise jurídica prévia, com emissão de parecer, a ser realizado pelo orgão de 

assessoramento do ente contratante, vejamos:  

Art.  53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão 

de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 

legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

Mais que isto, o assessoramento jurídico será necessário para dirimir dúvidas e subsidiar 

as Secretarias e o Setor de Licitação com as informações necessárias como por exemplo, nos 

casos de recurso interposto por licitante ou pedido de reconsideração, podendo existir parecer 

jurídico antes de a referida Comissão proferir a decisão. 

Neste sentido, o artigo 168, parágrafo único da NLLC:  

Art.  168. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 

ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente  

sera  auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir 

dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

Todavia, ainda na fase preliminar, a legislação é clara em dispensar o parecer jurídico 

especificando as hipóteses em que não necessitará a referida análise jurídica, conforme dispõe 

o artigo 53, § 5° da Lei de Licitações: 

§5°. É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em 

ato da autoridade jurídica  maxima  competente, que deverá considerar o 

baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do 

bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio 
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ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento 

jurídico. 

Em face de a norma ser deveras ampla e poder causar dúvidas sobre a aplicação de tal 

dispensa, o Poder Executivo Municipal confeccionou e publicou o Decreto Municipal n°. 120, de 

29 de dezembro de 2023, regulamentando os processos e os casos omissos da Lei Federal n°. 

14.133/2021, especificando as possibilidades de dispensa de parecer jurídico em processos 

licitatórios. 

Neste sentido, verifica-se o disposto no artigo 31 do referido decreto:  

Art.  31. Não  sera  objeto de análise e parecer jurídico obrigatório, com 

fundamento no § 5° do artigo 53, da Lei Federal n° 14.133/2021 os atos 

seguintes: 

I - contratações cujos valores não ultrapassem os incisos I e II do artigo 

75 da Lei Federal n°14.133/2021; 

Conforme mencionado no parecer já acostado aos autos, o Governo Federal, por meio 

do Decreto n°. 12.343 de dezembro de 2024, já atualizou tais valores para os seguintes: 

Presidência da República 
Casa Civil 

Secretaria Especial para Assuntos Juridicos 

DECRETO N° 12.343,  DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024  

Atualiza os valores estabelecidos na Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021. 

Est,' undo nbc,  subsolo,  o publicodo on  DOU  de 311. 2024  

ANEXO 

ARIAUZAC,A0 DOS VALORES ESTABELECIDOS NA 	1 4-132-1;:g.itQL6rAUX.2621 

oisPosrnvo  
Pet 5P, caper, NNW Mal 

AA. 37, S 
Pat 70. coped. Inds) Ill 
Apt 75. caps, bast. I 
An. 751 caput. inciso 11  

Mt 7$. wet Ms.> IV. alines 
Ad. 75. § 7. 
Art. 95, §2°  
Art 184.A 

VALOR ATUALIZADO 
R$200.002.323.87 Wonsan e crquenta m05tOes toe000 sedotOleel eezentos e  vinte  e tits  reais  e edema e see centavos)  

RS 976.353,48 (vezerdos e seteota e sets n  trezentos  e dogmata e des reeks e guarenta e cite centavos) 
RS 376.353.48 (emotes e smote e sets ml lteeentos e cinquatla e Ves teats e  quarenta  e eta centavos) 

RS 125.451,15 (cello e settee  calos tal  sentrccerece e Onquenta e um mats e  quinze  otreavos) 

RS 62.725.59 (sessenta e  dots  ml seNcenios e  vine  e cineo  feces  e cinquenta e nove centavos)  
F5370.353.48 (trezenlos e setenta e  sets  ITO trezentos e clnquenla e nos  teats  e quarenta e olto centavos)  

RB 10.036.10 (dez mi  Mots  e xis  re  dez centavos) 
RS 12.545.11 (doze nOguide:owe e  quarenta  e deco Feat e ooze centavos) 

RS1.576.88220 (um milicio ttinherdos e  setenta  e seesriO alocerdos aorta e Ools teats e Ante centavos)  

Observa-se que a presente o objeto da presente contratação são qualificados 

como bens comuns, possui um valor global estimado de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos 

reais)), ou seja, trata-se de uma contratação considerada de baixo valor, bem como de 

baixa complexidade, nos termos da lei. 
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Resta claro que o presente processo licitatorio se encaixa no disposto no artigo 31, inciso 

I do Decreto Municipal n°. 120 de 29 de dezembro de 2023, devendo a Secretaria ou  
4.,\I''  

Comissão de Licitação seguir com os tramites legais para a finalização do certame. 	 0 
F. 
	61.) 
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Por fim, deve a Secretaria ou a Comissão de Licitação estar atenta as atualizações dos 	r,/ 

--),-; 

valores acima descritos realizadas pelo Governo Federal, de modo a evitar o encaminhamento 

desnecessário dos autos a Procuradoria Jurídica.  

III —  CONCLUSÃO 

Isto posto, a Procuradoria Geral Jurídica do Município de Irauquba, ENTENDE que seja 

prescindível, ou seja, dispensável, a emissão de Parecer Jurídico referente a inexigibilidade de 

licitação n° 2025.06.16.03, por se tratar de procedimento licitatório, conforme artigo 53, § 5° da 

Lei Federal n°. 14.133/21 e artigo 31, inciso I do Decreto Municipal n°. 120, de 29 de dezembro 

de 2023. 

É o parecer, salvo melhor juizo. 

Irauguba — CE, 16 de junho de 2025. 

A 

C)%/014ett 1-12- 	1/4.1"/2-' 

Evanelisa Maria Sousa Barreto 

Procuradora Jurídica Adjunta do Município de Irauguba 

OAB/CE 28.400 
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